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MUNrcíPP DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO

03312022

PREGÃO ELETRONICO NO 1112022

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.0034
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w^&
14:+)

No dia 0í de Julho de 2O22,no(al ÍÚUiltCíPlo DE BOQUIIú/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/000'|€2, com sede à PC DR JOSE MARTA P MELO n"
SN CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmente reprcsentado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 89í60258500, RESOLVE
regisbar preços para eventual aquisição em facê da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor: P. V. PNEUS EIRELI CNPJ: 2í.&4.97í/000í-66

Representante: PAULO

Telefone : (7 9) 3522-2866

Emall: melopneus.epp@gmail.com

Endereço: AV JOAO LIMA DA SILVEIRA, 3918 - AlácOAS, Estllncia - SE - 49200-000
\-/

llem DeecrlçJo Quadidade. Unidade Xlarca todelo Pneço Unltário Valor Total

17 Pneu215n5 R í6 C -sem camara,

novo, primeira linha com

certificado do lnmêtro, não

recaucàutrado. p/ Van. o item de

vera atender as normas da ABNT

í4,00 uN APTANY RL1O8 R$ 700,00 R$9.800,00

gneu 12.4124,12 lonas de trator
NeYv holland (dianteiro),- com

dmara, novo, primeira linha com

certificado do lnmetro, não

recauchutado. - o item devera

atendor as normas da ABNT

3,00 uN AGRIFAM PAI.ITHER R$ 2.300,00 R$6.9m,00

28 Pneu 12.5/80 - RlSTL,para
rotsoêscavadeira (dianteiro), novo,

primeira linha com certificado do
lnmeho, não recauchutrado. - o

item devera atender as normas da

ABNT

2,00 uN JK TYRE INDUSTRIAL KING R$ 2.200,00 R$4.400,00

\./

3t, pneu 18.(X/34, 12lonas, novo,
primeira linha com certificado do

lnmotno, não rêcauchutado. para

trator New holland (traseiro) - o
Item devera atender as normas da

ABNT

2,00 uN STARMAX 15.IA6 R$5.400,00 R$10.800,00

41 ANTEO R$1.650,00 R$26.400,00

27

ugÍAI{€T'

R$í.698,00 R$33.960,00

Pneu 9.0020 Bonacfiudo novo,
primeira linha com certificado do

lnmebo, náo recauchutado.
p/Onibus - - o item devera atender
as normas da ABNT

Pneu 9.00/20 Direcional novo,
primeira linha com certificado do

lnmetrc, não recauchutado.
p/Onibus - - o item dsvera a têndor
as normas da ABNT

16,00 uN AT59

42 20,00 uN ANTEO AT65

Total: Ri í8.0.388,00

1ts
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Item Descrigão

Pneu Radial 215n5R 17.5, novo,
primeira linha com certificado do

lnmetro, não recauchutado. p/

micro{nibus, caminh ão Baú e

caminháo canoceria aberta,- - o

item dêvora atender as normas de

ABNT

Pneu 17.5/25. í6lonas WraPâ
Canegadeira, novo, primeira linha

com cêÍtificado do lnmeho, náo
Í€cauchutado. - o itêm dêvera

atender as noÍmas da ABNT

pneu í6.9/24, 10 lonas para

rêfooscavadeira (traseiro), novo,

primeira linha com certificado do
lnmeko, não recauchutiado.- o item

devera atender as normas da

ABNT

LICITANET - Ata de Registro de Preço

Quarúidade. Unidade tarca todelo

30,00 uN WESTLAKE CR96OA

2,00 UN DURABLE G2IV

2,00 uN PIRELLI TM95

2,00 uN KABAT 16.9-24

PrcçoUnitário ValorTotal

R$ 860,00 R$25.8m,00

R$ 4.800,00 R$9.600,00

R$ 4.600,00 Rs9.200,00

€

47

tO

R$ 370,00 R$740,00

5í Pneu 14.00124.12 lonas para

Patrol, novo, primeira linha com

certificado do lnmetro, não

recauchutado - o item devera

atender as noÍmas da ABNT

12,00 UN MAGGION I-AVORATORE R$3.899,00 RS46.788,00

Total: Ri í8t0.3E8,00

As esp€cificações técni@s constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obriga@es e condições descritas na minuta da Ata de Registro de
Preços e ne PÍoposta de Preços intsgram esta ARP, independentemente d€ transcÍição.

A valldade desta Ata de Registro de Preços é alé 0510712022 , a contar do diaOll07l2022 .

3. DO ÓNAÃO GERENC'ADOR E PARTICIPA'VrES

Va.t. 
O óqão gerenciador sêrá a Secretaria Municipal de Educação, cultura, Esportê e Lazer (Órgão Participante).

3.2. São órgãos e entidadês públicas participentes do registro de preços:

a Secretaria Municipalde Saúde e bem-estar;

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

í, Câmara de ar de pneu

Büoescavadeira (traseim), pneu

16.91124, í0 lonas- o item devera

atender as normas da ABNT

\-/

a

4. DA ADESÃO À ArA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de regisbo de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administÍação pública que não tenha
pailicipado do certame licitatóÍio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde quê dêvidamêntê justificada a vantagem e r€sp€itadas, no quê

condi@es ê as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiáÍio da Ata de Regisbo de Preços, obsorvadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÉoõu não do

fomecimento, desde que este Íomecimento não prejudique as obriga@es anterioÍmentê assumidas com o &gão gerenciador e órgáos participantes.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportípregaol44O22lampleto_relatorio_ata_registroloreco_completo_434488625.htm| 2t5
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4.3. As aquisições ou contEtaçóes adicionâis a que se reÍere este item não podorão exceder, por órgão ou ontidads, a cinquenta por cento dos
quantibüvos dos itens do inskumento convocatório e registrados na ata de registso de preços para o óqão gerenciador e órgáos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitiativo de cada item registrado na ata de Íegisbo de pÍ€ços para
o óÍgÉo gerBndador e órgãos participantos, independento do número de órgãos não participantes que eventualmonto aderir€m.

4.5, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos rêlativos à cobrança do cumprimento pelo íomecedor das obriga@s contratualmente
assumidas e a aplicação, obs€Ívada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contÍatuais,

em Í€laÉo as suas próprias contrata@s, informando as ocorÉncias ao órgão geronciador.

4.6. Após a aubrização do órgáo gerenciador, o óÍgão não participante deveÍá sÍetivar a conbataçéo solicitada em ató noventa dias, obseÍvado o prazo de
validade da Ata de Registo de Preços.

4.6.í, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, exc€pcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo para eÍetivaçpo da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, dêsdê que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

v
5.í, A valklade da Ata de Rêgistro de Preços seÉ de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os pÍsços regisbadc poderão sêr revistos a qualquer tempo em decorÍência da reduçÉo dos preços praticados no meÍcado ou de fab que eleve os

custo€ dos itens registrados, obedecendo ao estebelocido no Decreto n" í90 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao soguintê:

\-/

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço regastrado e adequá-lo ao preço ooÍrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitiados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igualoportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretiaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

0,í2. SeÉo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

rêgisüados.
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6.í.3. Em quahuer hiÉtese, os preços deconentes da reüsão não poderão utfapassar os praücados no mercado, mant€ndo-se, no mínimo, a diferença
peÍcênfual apurada enbe o valor originalmônte constante da pÍoposta do licitants e aquele ügente no mercado à época do registro.

6.í.t0. As alteragões dos preços rêgistrados, oriundas da reüsão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCEIáilEI{TO DOS PREgOS REGISTRADOS

6.2.í. Os pÍ€ços registrados na prêsêntê Ata poderão ser cancelados de deno dirsito, garanüda a pévia deÍesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 dê
julho de 2017:

I - pela Admlnlstração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

\-/ í. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar @ntrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo progomntê quê tenha sêu! plrçoo r€glstEdos quando:v
1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procêdimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superueniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a
execução contratual.

7, DAS PENALIDADES

7.í. O desormprimento da Ata de Registro de Preços ênsêjaÉ aplicaçjo das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2. Ê. da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos participantes,

qualcaberá ao respectavo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo

Decreto no 7 .89212013).

caso..no

415
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7.3, O úgão participante deverá comunicar ao órgão gelenciador qualquer das oconências preüstas no arl. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de prccedimento para cancalamento do registro do bmecedor.

8. DAS GOND|çÔES GERATS

8.í, As condiçôes gerais do fomecimento, tais como os prazos pâra entÍega e recebimênto do objeto, as obrigações da Administração e do bmecador
regisúado, penalidades e demals condigóes do ajuste, enconhaÍÍFse definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmaza e validade do pac-tuado, a presente Ata foi lavrada que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada p€las partes e encaminhada ópia
aos demais órgãos participantes.

A pr€sônb Ata d6 RogistÍo dê Preços, após lida e acfiada conÍorme, é

SAilTOS

Assinado de foíÍra digital por:

\r
PLtl{tO TARCUS SOUZA GONçALVES

06E702905E0

DadÚ§.: 06nl nO?2 09: 1 9 :4Íl

P. V. PNEUS EIRELI

2í.848.97í/000í66

\r
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